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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 116/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 13 de 

setembro de 2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, que “Dispõe sobre a 

Criação de Cargos Temporários visando atendimento às necessidades de excepcional 

interesse público da Rede Municipal de Educação de Colatina e dá outas providências””. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 18/09/2023. 

É o Relatório. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a criação de Cargos Temporários visando 

atendimento às necessidades de excepcional interesse público da Rede Municipal de 

Educação de Colatina, visando promover seleção de pessoal para contratação, por meio de 

realização de processo seletivo, nos termos do inciso IX, do art. 37, da constituição federal e 

da Lei Complementar nº 116/2021, visando compor cadastro de reserva para atendimento 

às situações de excepcional interesse público, conforme disposto na legislação. 

Como justificativa para a proposição, informa o Poder Executivo que os servidores, 

contratados em designação temporária para essa finalidade, terão seus contratos 

encerrados em 15 de setembro de 2023, término da vigência do processo seletivo amparado 

pelo Edital SEMURH nº 007/2021 e considerando a rescisão contratual e o afastamento por 

benefício médico amparado pelo INSS de servidores efetivos faz-se necessária a referida 

contratação 

Diante da análise da justificativa apresentada, razão assiste ao pleito, visto ser 

notório o interesse público da presente proposição, para evitar constrangimentos diversos e 

garantir os direitos e inclusões de todas as pessoas com PcD e seus responsáveis, bem 

como atende aos requisitos para sua regular tramitação. Assim, esta comissão não vê óbice 

legal para encaminhamento da presente matéria para apreciação pelo Plenário desta Casa 

de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

116/2023. 

Sala das comissões, 18 de setembro de 2023. 

Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 

PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

 

Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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